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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 2.010, DE 15 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para o 
pagamento do Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana, da Taxa de Coleta de 
Lixo e da Contribuição para o Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública, exercício 2021.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a declaração pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS), em 11 de março de 2020, de pandemia de COVID-19, 
doença causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2);

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.862, de 22 de março de 2020, 
que declara estado de calamidade pública no município de Palmas, 
reconhecido pela Assembleia Legislativa do Estado por meio do 
Decreto Legislativo n° 177/2020, publicado no Diário da Assembleia, de 
6 de abril de 2020, n° 2.981, e prorrogado pelos Decretos Legislativos 
n°s 250, de 1º de setembro de 2020, e 275, de 23 de fevereiro de 2021,

D E C R E T A: 

Art. 1° É prorrogado o prazo para o pagamento do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), da Taxa 
de Coleta de Lixo e da Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública (COSIP) para 15 de abril de 2021, relativos ao 
exercício de 2021.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo para o 
pagamento à vista ou da 1ª parcela, quando houver opção de 
pagamento parcelado. 

§  2º Na hipótese de opção de pagamento parcelado, 
as parcelas seguintes obedecerão às datas de vencimento 
preestabelecidas na Portaria n° 8/2021/GAB/SEFIN.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 15 de março de 2021.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Rogério Ramos de Souza
Secretário Municipal de Finanças

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 010/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: EUTÁLIA BARBOSA RODRIGUES NAVES
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Eutália Barbosa Rodrigues 
Naves CPF nº 587.951.701-20, matrícula nº 159031, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao 
Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação 
pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo bolsa 
mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 (vinte e 
quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 2.240, 
de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de fevereiro de 
2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - Fomento 
às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; Natureza da 
Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Eutália Barbosa Rodrigues Nave, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL 
DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE 
DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 011/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: BETÂNIA MOREIRA CANGUSSU FONSECA 
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Betânia Moreira Cangussu 
Fonseca CPF nº 584.739.802-63, matrícula nº 252211, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao 
Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação 
pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo bolsa 
mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 (vinte e 
quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 2.240, 
de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de fevereiro de 
2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - Fomento 
às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; Natureza da 
Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Betânia Moreira Cangussu Fonseca, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL 
DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE 
DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 012/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: LEILA BORGES DE CASTRO
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Leila Borges de Castro, 
CPF nº 013.380.161-64, matrícula nº 413023471, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS:  Leila Borges de Castro, SERVIDOR BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/
PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 013/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: LUIZA DE SOUSA SILVA
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Luiza de Sousa Silva, 
CPF nº 643.889.301-30, matrícula nº 161261, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS:  Luiza de Sousa Silva, SERVIDOR BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/
PALMAS e Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 014/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: MÁRCIA HOLANDA LIMA
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Márcia Holanda Lima, 
CPF nº 032.874.901-09, matrícula nº 413023430, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS:  Márcia Holanda Lima, SERVIDOR BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/
PALMAS e Marttha De Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 015/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: MÁRIO FREIRE SILVA SOBRINHO
OBJETO: Termo de Adesão do servidor Mário Freire Silva Sobrinho, 
CPF nº 840.005.461-04, matrícula nº 263531, profissional vinculado 
ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS junto ao 
Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS:  Mário Freire Silva Sobrinho, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR 
GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS.
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 016/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: NÁBIA SOUZA GOMES
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Nábia Souza Gomes, 
CPF nº 834.365.371-87, matrícula nº  303571, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS:  Nábia Souza Gomes, SERVIDOR BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/
PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 017/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: SILVANA MARQUES FILGUEIRAS 
TEIXEIRA
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Silvana Marques Filgueiras 
Teixeira, CPF nº 469.484.491-15, matrícula nº 284762, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS:  Silvana Marques Filgueiras Teixeira, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR 
GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 018/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: ADRIANA VICTOR FERREIRA LOPES
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Adriana Victor Ferreira 
Lopes, CPF nº 691.886.296-00, matrícula nº 170791, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Adriana Victor Ferreira Lopes, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR 
GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 019/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: ANDREZA DOMINGOS DA SILVA 
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Andreza Domingos da 
Silva, CPF nº 027.154.424-40, matrícula nº 306591, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Andreza Domingos da Silva, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR 
GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 020/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: FERNANDA CARNEIRO MARINHO 
NOLÊTO
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Fernanda Carneiro 
Marinho Nolêto, CPF nº 829.180.311-00, matrícula nº 301971, 
profissional vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde 
- PIRS junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa 
para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Carneiro Marinho Nolêto, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR 
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GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 021/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: FERNANDA MARIA FERNANDES DO 
CARMO LEMOS
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Fernanda Maria Fernandes 
do Carmo Lemos, CPF nº 906.806.931-49, matrícula nº  333781, 
profissional vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde 
- PIRS junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa 
para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Fernandes do Carmo 
Lemos, SERVIDOR BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, 
COORDENADOR GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar 
Franco Ramos, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 022/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: FLÁVIA SANTOS MEDINA
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Flávia Santos Medina 
CPF nº 043.294.196-70, matrícula nº 26021-1, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Flávia Santos Medina, SERVIDOR BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/
PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 023/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: KARLA PATRÍCIA CARVALHO NOLETO 

OBJETO: Termo de Adesão da servidora Karla Patrícia Carvalho 
Noleto CPF nº 021.519.963-44, matrícula nº 413020834, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), sendo bolsa 
mensal no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), 
durante 24 (vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Karla Patrícia Carvalho Noleto, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR 
GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 024/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: LEANDRO DA SILVA CHAVES 
OBJETO: Termo de Adesão do servidor Leandro da Silva Chaves, 
CPF nº 996.663.591-20, matrícula nº 413018692, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Leandro da Silva Chaves, SERVIDOR BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/
PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 025/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: LANA RÚBIA ROCHA DE SOUZA
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Lana Rúbia Rocha 
de Souza, CPF nº 018.462.621-86, matrícula nº 413023472, 
profissional vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde 
- PIRS junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa 
para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
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DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Lana Rúbia Rocha de Souza, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR 
GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 026/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: NUCCIA RAQUEL BARBOSA RODRIGUES 
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Nuccia Raquel Barbosa 
Rodrigues, CPF nº 822. 632.131-04, matrícula nº 170041, 
profissional vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde 
- PIRS junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa 
para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Nuccia Raquel Barbosa Rodrigues, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR 
GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 027/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: PAULA RODRIGUES BARBOSA DE 
FREITAS 
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Paula Rodrigues 
Barbosa de Freitas, CPF nº 288.484.598-46, matrícula nº 154561, 
profissional vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde 
- PIRS junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa 
para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Paula Rodrigues Barbosa de Freitas, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR 
GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 028/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 

Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: RITA DE CASSIA GOMES AZEVEDO 
SANTANA
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Rita de Cassia Gomes de 
Azevedo Santana, CPF nº 374.964.681-34, matrícula nº 161101, 
profissional vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde 
- PIRS junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa 
para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Rita de Cassia Gomes de Azevedo Santana, 
SERVIDOR BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, 
COORDENADOR GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar 
Franco Ramos, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 029/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: THAYDJA RHALLINE LOPES CAMPOS
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Thaydja Rhalline Lopes 
Campos, CPF nº 014.834.971-43, matrícula nº 413018928, 
profissional vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde 
- PIRS junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa 
para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS:  Thaydja Rhalline Lopes Campos, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR 
GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 030/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: BRUNA ANTUNES RAMOS
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Bruna Antunes Ramos 
CPF nº 717.400.661-20, matrícula nº 413020754, profissional 
vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
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fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Bruna Antunes Ramos, SERVIDOR BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/
PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 031/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: EDUARDO REZENDE ARANTES 
OBJETO: Termo de Adesão do servidor Eduardo Rezende Arantes, 
CPF nº 032.724.631-60, matrícula nº 413025661, profissional 
vinculado ao Plano Integrado de Residências em Saúde - PIRS 
junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para 
a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Eduardo Rezende Arantes, SERVIDOR BOLSISTA, 
Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR GERAL DO PET/
PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nº 032/2021
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSA 

DE ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2021007353
ESPÉCIE: Termo de Adesão ao Programa Municipal de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas.
SERVIDOR BOLSISTA: ALESSANDRA MOREIRA SPINOLA DE 
CASTRO 
OBJETO: Termo de Adesão da servidora Alessandra Moreira 
Spinola de Castro, CPF nº 213.678.148-04, matrícula nº 413018333, 
profissional vinculada ao Plano Integrado de Residências em Saúde 
- PIRS junto ao Programa Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa 
para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), sendo 
bolsa mensal no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), durante 24 
(vinte e quatro) meses.
BASE LEGAL: Portaria FESP nº 29, de 08 de abril de 2017, Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016, Portaria FESP nº 015, de 26 de 
fevereiro de 2019 e Edital PIRS nº 001/2021.
RECURSOS: Classificação da Funcional: 10.571.1110.3131 - 
Fomento às ações de Inovação, Ciência e Tecnologia em Saúde; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.20; Fonte: 040100111 e Ficha: 
20211639.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021.
SIGNATÁRIOS: Alessandra Moreira Spinola de Castro, SERVIDOR 
BOLSISTA, Aleandro Moreira das Neves, COORDENADOR 
GERAL DO PET/PALMAS e Marttha de Aguiar Franco Ramos, 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE PALMAS.

PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 037, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

Indeferir o pedido de Pensão por Morte em 
nome dos requerentes Weverton da Silva 
Serpa e Gabriella da Silva Serpa, na forma 
que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho de 
2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Indeferir o pedido de Pensão por Morte, solicitado 
através do processo nº 2021.07.06546P, em nome dos interessados 
Weverton da Silva Serpa e Gabriella da Silva Serpa, tendo em vista 
que a pretensão dos requerentes encontra-se prescrita em razão 
da maior idade, conforme PARECER Nº. 160/2021/SUAD/PGM 
exarado pela Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 25 do mês de fevereiro 
de 2021. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 042, 
DE 02 DE MARÇO DE 2021.

Tornar sem efeito a Portaria nº 378 de 
22/12/2020 que de concedeu Isenção de 
Imposto de Renda em favor de Antônio Weyne 
Carneiro Leite.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho de 
2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a PORTARIA/PREVIPALMAS/GAB 
Nº 378, de 22 de dezembro de 2020, publicada no DOMP n° 2.686, 
de 26 de fevereiro de 2021, que concedeu Isenção de Imposto de 
Renda em favor de Antônio Weyne Carneiro Leite.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 02 do mês de março de 
2021. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 043, 
DE 02 DE MARÇO DE 2021.

Deferir Revisão de Aposentadoria em favor da 
segurada Sebastiana da Mota Barros na forma 
que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
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combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho de 
2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Deferir o pedido de Revisão de Aposentadoria 
conforme PARECER Nº 1203/2020 – SUAD-PGM, homologado 
pelo presidente deste Instituto, em nome da segurada Sebastiana  
da Mota Barros.

Art. 2º Retificar a PORTARIA Nº 253, DE 26 de dezembro 
de 2018, devidamente publicado no DOMP nº 2.151, de 27 de 
dezembro de 2018.

Onde se lê: Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e 
Tempo de Contribuição, na forma do art.41, em favor da 
servidora Sebastiana da Mota Barros, matrícula funcional 
nº 137131, nomeada pelo Decreto 070, de 26/01/1998, 
para exercer o cargo efetivo de Professor P-I, tendo 
tomado posse e entrado em exercício em 27/01/1998. 
Consta Progressão para Professor P – III em 16/09/2011.
Classificação no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
(PCCV) constante no Anexo XII à Lei nº 2.388, de 21 de 
junho de 2018 (Anexo III à Lei 1445, de 14/08/2006), Tabela 
I, Nível III, Classe H, 40 Horas..

Leia-se: Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição, na forma do art.41, em favor da servidora 
Sebastiana da Mota Barros, matrícula funcional nº 137131, 
nomeada pelo Decreto 070, de 26/01/1998, para exercer 
o cargo efetivo de Professor P-I, tendo tomado posse e 
entrado em exercício em 27/01/1998. Consta Progressão 
para Professor P – III em 16/09/2011.Classificação no Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante no 
Anexo XII à Lei nº 2.388, de 21 de junho de 2018 (Anexo 
III à Lei 1445, de 14/08/2006), Tabela I, Nível III, Classe 
I, 40 Horas.

Art. 3° A revisão se deu pela publicação da progressão 
Horizontal para a Classe “I”, com efeito retroativo anterior à data 
da concessão da aposentadoria, conforme consta nos autos do 
processo nº 2019.04.01957R1.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de dezembro de 2018.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS – PREVIPALMAS, aos 02 dias do mês de março de 
2021. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 044, 
DE 02 DE MARÇO DE 2021.

Deferir Revisão de Aposentadoria em favor da 
segurada Elza Alves da Silva Sá na forma que 
especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho de 
2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Deferir o pedido de Revisão de Aposentadoria 
conforme PARECER Nº 1380/2020 – SUAD-PGM, homologado 
pelo presidente deste Instituto, em nome da segurada Elza Alves 
da Silva Sá.

Art. 2º Retificar a PORTARIA Nº 016, DE  07 FEVEREIRO 
DE 2019, devidamente publicado no DOMP nº2.181, de 12 de 
fevereiro de 2019.

Onde se lê: Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e 
Tempo de Contribuição, na forma do art. 41, em favor da 
servidora Elza Alves da Silva Sá matrícula funcional nº 
226951, nomeado pelo ATO n° 0161, de 28/06/2002, para 
exercer o cargo efetivo de Guarda Metropolitano, tendo 

tomado posse e entrado em exercício em 10/07/2002 
com lotação junto a Secretaria Municipal de Segurança e 
Defesa Civil. Classificação no Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos (PCCV) constante no Anexo VI da Medida 
Provisória n° 1, de 28 de janeiro de 2019 (Anexo Único da 
Lei nº 1.407, de 22 de dezembro de 2005), Tabela I, Ordem 
2, Classe B, Referência II.

Leia-se: Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição, na forma do art. 41, em favor da servidora 
Elza Alves da Silva Sá matrícula funcional nº 226951, 
nomeado pelo ATO n° 0161, de 28/06/2002, para exercer 
o cargo efetivo de Guarda Metropolitano, tendo tomado 
posse e entrado em exercício em 10/07/2002 com lotação 
junto a Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil. 
Classificação no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
(PCCV) constante no Anexo VI da Medida Provisória n° 1, 
de 28 de janeiro de 2019 (Anexo Único da Lei nº 1.407, 
de 22 de dezembro de 2005), Tabela I, Ordem 2, Classe 
B, Referência IV.

Art. 3° A revisão se deu pela publicação da progressão 
Horizontal para a Referência “IV” com efeito retroativo anterior à 
data da concessão da aposentadoria, conforme consta nos autos 
do processo nº 2019.04.02974R1.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 12 de fevereiro de 2019

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS – PREVIPALMAS, aos 02 dias do mês de março de 
2021. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/GAB Nº 045, 
DE 03 DE MARÇO DE 2021.

Conceder Pensão por Morte em favor de Jose 
Santana Neto, Ana Clara Pires Alves Santana, 
Angelina Pires Santana e Sofia Pires Santana, 
na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Pensão por Morte conforme art. 27 da 
Lei Municipal nº 1414/2005 em favor de Jose Santana Neto na 
condição de cônjuge supérstite Ana Clara Pires Alves Santana, 
Angelina Pires Santana e Sofia Pires Santana, na condição de 
filha menor, ambos dependentes diretos de Agneuda Pires Raposo 
Santana, ex-servidora pública municipal, outrora nomeada pelo Ato 
n°1353, de 06/12/2005, para exercer o cargo efetivo de Técnico 
em de Controle Interno.

I - Pensão temporária (até 30/08/2021) a filha menor 
Ana Clara Pires Alves Santana no percentual de 25% fixado em 
332,33 reais, conforme planilha de cálculo apensa ao processo nº 
2020.07.04512P.

II - Pensão temporária (até 30/05/2030) a filha menor 
Angelina Pires Santana no percentual de 25% fixado em 332,33 
reais, conforme planilha de cálculo apensa ao processo nº 
2020.07.04512P.

III - Pensão temporária (até 08/07/2032) a filha menor 
Sofia Pires Santana no percentual de 25% fixado em 332,33 
reais, conforme planilha de cálculo apensa ao processo nº 
2020.07.04512P.

IV - Pensão vitalícia ao cônjuge supérstite Jose Santana 
Neto no percentual de 25% fixado em 332,33 reais, conforme 
planilha de cálculo apensa ao processo nº 2020.07.04512P

Art. 2º Nos termos do art. 32 da Lei Municipal nº 1.414/2005 
e do art. 15 da Lei 10.887 de 18/06/2004, os proventos de pensão 
serão reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de acordo com 
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a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
- INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- 
IBGE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos a data 22/10/2020, data do óbito.  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos 03 dias do mês de março de 
2021. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 049, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Tornar sem efeito a Portaria nº 036 que de 
concedeu Revisão de Pensão por Morte em 
favor de Tailane Rocha dos Santos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho de 
2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a PORTARIA/PREVIPALMAS/GAB 
Nº 036, de 23 de fevereiro de 2021, publicada no DOMP n° 2.684 
de 24 de fevereiro de 2021, que concedeu Revisão de Pensão por 
Morte favor de Tailane Rocha dos Santos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 05 do mês de março de 
2020. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 050, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Conceder Aposentadoria por Idade em favor da 
servidora Terezinha de Sousa Cruz, na forma 
que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho de 
2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Palmas).

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade, na forma do art. 
23 da Lei Municipal nº 1.414/2005, em favor da servidora Terezinha 
de Sousa Cruz, matrícula funcional nº 413001015, nomeado pelo 
Decreto de 06/09/2010, tendo tomado posse e entrado em exercício 
13/10/2010 para exercer o cargo de Professor P-II, atualmente 
lotado na Secretaria Municipal da Educação. Classificação no Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante no Anexo VI 
à Medida Provisória N 1, de 15 de fevereiro de 2021, (Anexo III à Lei 
nº 1.445, de 14 de agosto de 2006), Tabela I, Nível II, Referência D.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado na forma do art. 23 da 
Lei Municipal nº 1.414/2005, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição em R$ 2067,48 reais, conforme planilha de cálculo 
de proventos consignada nos autos do processo nº 2020.02.04486P.

Art. 3º Por força dos art. 32 da Lei Municipal nº 1.414/2005 o 
benefício será reajustado na mesma data em que se der o reajuste 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência, de acordo com 
a variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 05 do mês de março de 
2021. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 051, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição em favor da servidora Luzia 
Tavares Neta, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho de 
2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Palmas).

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 40 da Lei Municipal nº 1.414/2005, 
em favor da servidora Luzia Tavares Neta, matrícula funcional 
nº 177201, nomeada pelo Decreto n° 059, de 14/08/1992, tendo 
tomado posse em 01/07/1992, e entrado em exercício 23/07/1992 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Tendo sido 
alterada a nomenclatura para Auxiliar em Saúde – Auxiliar em 
Serviço Gerais em 01/04/2015, atualmente lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde. Classificação no Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos (PCCV) constante no Anexo IV À Medida Provisória 
Nº 1 , de 15 de fevereiro de 2021(Anexo IX à Lei nº 1.417, de 29 
de dezembro de 2005), Referência B, Nível V.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado na forma do art. 40 da 
Lei Municipal nº 1.414/2005, com proventos integrais fixados em R$ 
3.341,44, conforme planilha de cálculo de proventos consignada 
nos autos do processo nº 2020.04.04514P.

Art. 3º Por força do Parágrafo único do art. 40 da Lei 
Municipal nº 1.414/2005, os proventos de aposentadoria e as 
pensões dos dependentes, de que trata o caput, serão revistos 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar 
a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu 
de referência para a concessão da pensão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 05 do mês março de 2021. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 052, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição em favor da servidora Olinda 
Saraiva da Silva, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho de 
2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Palmas).

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 41 da Lei Municipal nº 1.414/2005, 
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em favor da servidora Olinda Saraiva da Silva, matrícula funcional nº 
69631, nomeada pelo Decreto n° 059, de 14/08/1992, tendo tomado 
posse em 01/07/1992, e entrado em exercício 23/07/1992 para 
exercer o Auxiliar de Ensino, sendo alterada a nomenclatura para 
Professor Assistente. Atualmente lotada na Secretaria Municipal 
de Educação. Classificação no Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos (PCCV) constante no Anexo Vi À Medida Provisória 
Nº 1, De 15 de Fevereiro de 2021 (Anexo III da Lei nº 1.445, de 14 
de agosto de 2006.), Tabela II, Classe F Nível IV.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado na forma do art. 41 da 
Lei Municipal nº 1.414/2005, com proventos integrais fixados em R$ 
8.013,05, conforme planilha de cálculo de proventos consignada 
nos autos do processo nº 2020.04.04438p

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei Municipal Nº 
1.414/2005 e art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, o 
benefício será reajustado na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 05 do mês de março de 
2021. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 053, 
DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição em favor da servidora Neli Miranda 
Cabreira, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho de 
2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 22, da Lei Municipal nº 1.414/2005, 

em favor da servidora Neli Miranda Cabreira, matrícula funcional 
nº 304221, nomeada pelo Decreto de 27/07/2005 para exercer o 
cargo efetivo de Professor P-II, tendo tomado posse em 19/08/2005 
e entrado em exercício em 22/08/2005.  Consta progressão para 
Professor P-III em 01/05/2013. Atualmente lotada na Secretaria 
Municipal da Educação. Classificação no Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante no Anexo VI à Medida 
Provisória Nº 1, De 15 De Fevereiro De 2021(Anexo III da Lei nº 
1.445, de 14 de agosto de 2006.), Nível III, Classe G, 40h.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado em R$ 5.090,22 
na forma do art. 22 da Lei Municipal 1.414/2005, com proventos 
integrais da média, calculados na forma do art. 31 e seus parágrafos 
da Lei Municipal n° 1.414/2005, conforme planilha de cálculo de 
proventos constante nos autos do processo n° 2020.04.04516P.

Art. 3º Por força dos art. 32 da Lei Municipal nº 1.414/2005 o 
benefício será reajustado na mesma data em que se der o reajuste 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência, de acordo com 
a variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 05 do mês de março de 
2021. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa AMERICA COMERCIAL DE FRIOS LTDA, CNPJ nº 
08.716.495/0001-61, torna público que requereu à Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas a LICENCIAL AMBIENTAL 
SIMPLIFICADO para a atividade de PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 
para atendes as exigências do SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL, com endereço na TAQ. 6A ETAPA FL. 01 (SANTA 
FE), RUA T 08 N, LOTE 09 QUADRA 10. O empreendimento se 
enquadra nas resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei 
Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem 
sobre o licenciamento ambiental.
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